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(Projeto de Lei do Executivo 121/2022) 
 
 
 

LEI N° 4.230/2022 
de 14 de julho de 2022 

   
 

 

“Emenda o Anexo de Prioridades e 
Metas da Administração Municipal, 
constante da Lei Municipal 4.078, de 22 
de dezembro de 2021.” 
 

 
 

Art. 1.º Fica inclusa no Anexo “Prioridades e Metas da Administração Municipal”, constante 
da Lei Municipal 4.078, de 22 de dezembro de 2021, a seguinte Ação: 
 

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ÓRGÃO 11 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO 

  

Programa 0024 Fortalecimento da Gestão Urbana Meta Valores 

Objetivos  

Orientar e controlar a execução dos planos de urbanização, 
especialmente o Plano Diretor Municipal, fazendo cumprir a 
legislação urbanística; fiscalizar as obras públicas 
executadas no Município; construção de habitações para as 
famílias de baixa renda, em convênio com os Governos 
Estadual e Federal; contratação de operações de crédito 
junto ao PARANACIDADE, através da Agência de Fomento 
do Paraná, para pavimentação de vias urbanas, sistemas de 
drenagem, emissário de águas pluviais e recape asfáltico. 

 
 

 

Ação 1.282 
Execução de Obras de Pavimentação Asfáltica no Bairro 
Jardim Panorama 

47.615,27 326.363,46 

  Recursos Ordinários   326.363,46  326.363,46 

     326.363,46 

 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 14 de julho de 
2022. 

 

 

 

 

   Marcelo José Bernardeli Palhares 
   Prefeito Municipal 


